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Sumula: ReguLaman ta a conetr-uçáo de
edilicàções comerciais e re-
sidenciais, na Avenida Gene-
roso I'/lar'lues,na oí.o ade dê
Cel Vivida.

A CÃIdAEiAMUNICIPAL 1l:2: CEL 'VIVIDA, Estado do Paraná,
decreta e eu Prefeito IIIunicipal,sanciono a seguinte Lei.

Art. lQ)- As construções de edificigs' na Avenidã-
Generoso Mar'lues, no trecho compreendiclo.no atual perímetto ur--
bano, quando o edíficio acompanhar o alinhamento da Aven í.da, de-
verao possuir, obrigàtóriamente, dois andares, no mínimo, sendo
porém permitido construir edifícios de um andar, desde 'luehaja.entre o alinh~llento da·Avenida e a construçao, um espaço de ter-
reno livre, mínimo, de 8 Coito) metros.

§ único - as construções referidas no artigo w~-
terior deverao obrigatóriamente, possuir a parede frontal á ave-
nida, em alvenaria, ou facultativamente poderá o edifício ser
totalmente conet.ruí do em alvenaria.

Art. 2Q)- Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogada as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Mun í.c í.pa.L eleCel Vivida,
20 de Fevereiro de 1968.
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